EDITAL PARA ELEIÇÕES – BIÊNIO 2009/2010 

CLUBE BRASILEIRO DO PASTOR ALEMÃO

O presente Edital tem por objetivo a convocação de todos os Associados para participação das Eleições no CBPA, para todos os cargos eletivos da Diretoria Executiva e Vice-Presidentes Regionais, para o biênio 2009/2010, nos seguintes termos: 
I - ABRANGÊNCIA DA ELEIÇÃO

1 – A Eleição será realizada para os seguintes cargos da Diretoria Executiva: Presidente, Vice-Presidente, Diretor de Criação, e Diretor de Adestramento. Para eleger os ocupantes destes cargos votarão todos os Associados habilitados de todo Brasil.
2 – Serão eleitos, também, 4 (quatro) Vice-Presidentes Regionais, para as seguintes Regiões: Sul, Sudeste, Centro-Oeste, e Norte-Nordeste.  Para eleger o ocupante destes cargos, em cada Região, votarão apenas os Associados sediados na Região correspondente.
3 – A eleição dos membros do Conselho Superior, Conselho Fiscal e Conselho de Disciplina e Ética é de competência da Assembléia Geral Ordinária dos Associados do CBPA, conforme previsão Estatutária, não sendo objeto deste Peito Eleitoral.

II - ELEIÇÃO PARA A DIRETORIA EXECUTIVA

1 – A Eleição para a Diretoria Executiva se dará pelo Voto Direto dos Associados do CBPA de todo Brasil, nas Chapas de Candidatura regularmente inscritas.  
2 - Terão o direito de votar e serem votados, todos os Associados em dia com suas obrigações, e no gozo de seus Direitos Sociais, e que integrem o quadro de sócios do CBPA a, pelo menos, 24 meses, na data da Eleição.

3 – As inscrições das Chapas de Candidatura deverão ser realizadas, obrigatoriamente, no período de 01 a 15 de novembro de 2008, mediante o protocolo de carta na Secretaria do CBPA, sito à Rua Dr. Mário Cardin, 495 – Vila Clementino, CEP 04019-000, na cidade de São Paulo, ou então por Carta Registrada (com AR), encaminhada a este endereço, em atenção ao atual Presidente da Entidade.

4 – As Chapas de Candidatura deverão incluir, obrigatoriamente, nominata completa para todos os Cargos Eletivos da Diretoria Executiva, ou seja, Presidente, Vice-Presidente, Diretor de Criação, e Diretor de Adestramento. 

III – ELEIÇÃO PARA VICE-PRESIDENTE REGIONAL

1 – Os Vice-Presidentes Regionais das Regiões Sul, Sudeste, Centro-Oeste, e Norte-Nordeste, serão eleitos pelo Voto Direto dos Associados do CBPA sediados na Região correspondente.

2 – Os Candidatos aos cargos de Vice Presidentes Regionais, deverão estar sediados, obrigatoriamente, nas Regiões correspondentes à sua candidatura.
3 - Terão o direito de votar e serem votados, todos os Associados em dia com suas obrigações, e no gozo de seus Direitos Sociais, e que integrem o quadro de sócios do CBPA na Região a, pelo menos, 24 meses, na data da Eleição.

4 – As inscrições dos Candidatos a Vice-Presidentes Regionais deverão ser realizadas, obrigatoriamente, no período de 01 a 15 de novembro de 2008, mediante o protocolo de carta na Secretaria do CBPA, sito à Rua Dr. Mário Cardin, 495 – Vila Clementino, CEP 04019-000, na cidade de São Paulo, ou então por Carta Registrada (com AR), encaminhada a este endereço, em atenção ao atual Presidente da Entidade.

IV - PUBLICIDADE DAS CANDIDATURAS:
Será dada publicidade às candidaturas regularmente inscritas, tanto para  a Diretoria Executiva quanto para os cargos de Vice-Presidentes Regionais, mediante a publicação no Site Oficial do CBPA, em 17 de novembro de 2008, e lá permanecerão publicadas até, pelo menos, 1 (um) dia após a data de realização do Pleito Eleitoral.

V - OPERACIONALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO:

1 – Serão disponibilizadas duas Cédulas Eleitorais, sendo uma para eleição da Diretoria Executiva, e outra para a eleição dos Vice-Presidentes Regionais.

2 – A Cédula para eleição da Diretoria Executiva será a mesma para todo Brasil, na qual constarão as Chapas de Candidatura com a discriminação da nominata dos Candidatos para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Diretor de Criação, e Diretor de Adestramento. 
3 – A Cédula para eleição dos Vice-Presidentes Regionais será customizada para cada uma das 4 (quatro) Regiões, ou seja, na Cédula correspondente a determinada Região constarão, apenas, os Candidatos inscritos para a dita Região.    Os    Associados  de  cada  Região  poderão  votar,    apenas,      nos 
Candidatos a Vice-Presidentes Regionais de sua Região.  Os votos que não guardarem a correspondência entre o Eleitor e os Candidatos da própria Região não serão computados no escrutíneo, ficando resguardado o direito de cômputo do voto para a Diretoria Executiva.  

4 – A votação será realizada por uma das seguintes formas alternativas:

4.1 - Presencialmente, na Secretaria do CBPA, sito à Rua Dr. Mário Cardin, 495 – Vila Clementino, CEP 04019-000, na cidade de São Paulo, das 09:00hs às 22:00hs do dia 05 de dezembro de 2008, mediante depósito das Cédulas Padrão na Urna Única, destinada à coleta dos votos.
4.2 – Através do envio de correspondência com as duas Cédulas Padrão em anexo, a ser enviada ao endereço acima discriminado, a partir de 20 de novembro de 2008; estas Cédulas serão depositadas na Urna Única, tão logo sejam recebidas, sendo vedada a violação do voto do Associado.

4.3 – Serão depositadas na Urna Única, todas as Cédulas cujas correspondências sejam entregues até às 22:00hs do dia 05 de dezembro de 2008.

4.4 – As correspondências que chegarem ao endereço citado fora de prazo não serão abertas, sendo preservadas para devolução, pelo Correio, por Carta Registrada, aos Remetentes.

4.5 – O escrutíneo se dará no dia 06 de dezembro de 2008, na Cidade de São Paulo, imediatamente após o julgamento da última Categoria da Exposição programada ou, alternativamente, na hipótese de não ocorrer a Exposição, às 17:00hs. 
5 – A Secretaria do CBPA enviará pelo Correio, até o dia 20 de novembro de 2008, as Cédulas Eleitorais para todos os Associados sediados fora da Cidade de São Paulo.  Os Associados sediados na Cidade de São Paulo deverão se fazer presentes à Sede do CBPA para votar. 

6 – A responsabilidade pelo escrutíneo será de uma Comissão presidida pelo atual Presidente do CBPA, mais 2 (dois) membros de sua escolha dentre aqueles que compõem a sua Diretoria, e ainda 1 (um) representante de cada Chapa de Candidatura à Diretoria Executiva da Entidade.

7 – No ato do escrutíneo será lavrada Ata Circunstanciada, na qual deverá constar a totalidade de votos atribuidos a cada uma das Chapas de Candidatura, e também aos Candidatos a Vice-Presidentes Regionais das 4 (quatro) Regiões, bem como a Chapa/Candidatos vencedores, com a discriminação de sua nominata.
8 – Até o dia 10 de dezembro de 2008 esta Ata deverá ser publicada no Site Oficial do CBPA. 

Em 15 de outubro de 2008.
Comissão Eleitoral designada pela AGO de julho/2008.

